
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2026 

 

O PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Estatuto da Entidade, em vigor: 

 

Considerando que foi identificada incorreção material na publicação do Regulamento 

da Copa Alagoas – 2026, especificamente quanto à redação da regra deliberada na reunião do 

Conselho Arbitral realizada em 17 de novembro de 2025, que trata sobre a utilização de atletas não 

profissionais;  

 

Considerando que consta da ata da referida reunião do Conselho Arbitral da 

competição a redação correta da regra aprovada pelos clubes participantes, a qual, por equívoco 

material, em decorrência de erro de digitação, não foi refletida integralmente na versão inicialmente 

publicada do Regulamento da Copa Alagoas – 2026, o que ocorreu em 28 de novembro de 2025; 

 

Considerando que o artigo 15 do Regulamento Específico da Competição publicado, 

com limitação no quantitativo de atletas não profissionais não indica o espírito da deliberação tomada 

pelos clubes, que aprovaram a possibilidade de relacionar qualquer número de atletas não 

profissionais por jogo na competição; 

 

Considerando a necessidade de ordenar a continuidade da Copa Alagoas – 2026, 

observados os princípios da transparência, integridade, igualdade de oportunidades, establidade da 

competição e credibilidade de todos os partícipes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DETERMINAR a republicação do Regulamento da Copa Alagoas – 2026, com a devida 

correção da redação do artigo 15, a fim de preservar integralmente o conteúdo aprovado na reunião 

do Conselho Arbitral, sendo facultado aos clubes participantes relacionar qualquer número de atletas 

não profissionais por jogo na competição. 

 

Art. 2º - RESSALTAR que a presente retificação do Regulamento da Copa Alagoas – 2026 possui 

natureza meramente formal, não implicando alteração de deliberação, mas apenas promovendo 

adequação da publicação equivocada ao que efetivamente restou aprovado pelo referido Conselho 

Arbitral. 

 

Dê-se ciência.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Maceió/AL, 11 de março de 2026. 

 

Felipe Omena Feijó 

Presidente da FAF 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


